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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 7/2022 
 

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso das atribuições 

e com base nos dados contidos no protocolo SEI nº 00609-93.2022,  

  

R E S O L V E 

 

Art. 1º Restituir ao caixa único do Tesouro Estadual o saldo financeiro decorrente de repasses  

duodecimais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 168 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 2º Os recursos objeto da restituição a que se refere o artigo 1º, são provenientes de 

economias constantes em superávit financeiro de exercícios anteriores, no valor de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões). 

Art. 3º A operação financeira determinada pelo presente ato deve se efetivar na data de sua 

publicação. 

 

Curitiba, 25 de janeiro de 2022. 

 
 
 

ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Presidente 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
1º Secretário 

 
 
 

GILSON DE SOUZA 
2º Secretário 

Editais e Contratos 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2020  
PROTOCOLO Nº 16558-56.2021

PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ - ALEP e 
SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA LTDA . 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 003/2020, com fundamento no artigo 103, inciso II, da Lei 
nº 15.608/2007, bem como a alteração do fiscal e a alteração do gestor do contrato.  
VALOR: As partes acordam em manter o valor mensal de R$ 275,00 (duzentos e 
setenta e cinco reais), totalizando o valor anual de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais), conforme Cláusula Quinta do instrumento originário.   
DATA DE ASSINATURA: 26 de Janeiro de 2022.
FORO: Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.
OBS: o Aditivo encontra-se disponível na íntegra no Portal da Transparência  
http://transparencia.assembleia.pr.leg.br/, no link “Compras e Licitações”.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2018
PROTOCOLO Nº 20246-02.2021

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: LNX TRAVEL VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME – CNPJ 
Nº 20.213.607.0001-67.
DO OBJETO: O presente aditamento tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 024/2018, de fornecimento de passagens para transporte 
aéreo nacional, internacional e terreste para a Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, em 12 (doze) meses, contados a partir de 10 de fevereiro de 2022 até o dia 10 
de fevereiro de 2023, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e artigo 103, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e cláusula terceira 
do instrumento originário.
DO VALOR: A contratada manterá o desconto de 17,25% (dezessete vírgula vinte 
e cinco por cento), sobre o valor da tarifa, à luz do contrato originário. Restando 
mantindo o valor máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anual, admitido 
para a despesa do ojbeto do contrato 024/2018.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2022.
FORO: Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.
Obs: O Aditivo encontra-se dísponível na íntegra no Portal da Transparência 
http:// http://transparencia.assembleia.pr.leg.br/, no link “Compras e Licitações”

Curitiba, 27 de Janeiro de 2022.
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O transplante de medula óssea pode beneficiar o tratamento de cerca de 80 doenças.

Procure o hemocentro e agende uma consulta de esclarecimento para entrar na lista de 
cadastro de possíveis doadores.

Para mais informações acesse:
http://redome.inca.gov.br/

DOAÇÃO DE MEDULA 

ÓSSEA
Uma pequena atitude que pode salvar vidas!


